
 
PORTARIA Nº2183/2013 

 
 
 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO 
A PEDIDO. 

 
 

    
          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 61, II da Lei Orgânica do 

Município, EXONERA, a pedido, o Senhor ABEL LUIS LERMEN, 

matrícula nº376, do cargo de provimento efetivo de OPERÁRIO, junto a 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito, conforme 

processo nº 041/2013 a contar de 18 de janeiro de 2013. 
 

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
18 DE JANEIRO DE 2013. 
 
 
 
            Romeo Emílio Bauer 
              Prefeito Municipal 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
          Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL 
 

“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999. 


